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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°             , DE 2019 

(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes) 

Solicita ao Ministro de Estado do Meio 
Ambiente informações sobre as ações da 
pasta no âmbito da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos – PNRS e do Plano 
Nacional de Combate ao Lixo no Mar - 
PNCLM para a região do Parque Nacional 
dos Lençóis Maranhenses. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, §2º da 

Constituição Federal, e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, as seguintes informações do Excelentíssimo Sr. Ministro de 

Estado do Meio Ambiente, acerca das ações de resposta imediata (Eixo 1) 

planejadas e executadas, bem como as demais ações no âmbito da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS e do Plano Nacional de Combate ao 

Lixo no Mar - PNCLM para a região do Parque Nacional dos Lençóis 

Maranhenses, tendo em vista o que segue. 

O Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, situado no litoral 

oriental do Maranhão, foi criado por meio do Decreto Nº 86.060, de 02 de junho 

de 1981, apresentando uma linha de costa regular e tendo parte de sua 

extensão coberta por uma vasta área de dunas de areia, com 155.000 

hectares, abrangendo áreas dos municípios de Primeira Cruz (6,89%), Santo 

Amaro (42,15%) e Barreirinhas (44,86%). 

Cumpre ressaltar que a região é um dos mais importantes 

berçários de várias espécies de tartarugas marinhas no território nacional. 
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Contudo, por sua localização geográfica é também destino do lixo trazido pelas 

correntes marinhas de várias partes do mundo. 

No último triênio foi observado um aumento exponencial do 

número de tartarugas encontradas mortas por ingestão de lixo marinho naquele 

parque, conforme noticiado na impressa maranhense1. 

Segundo constatado, biólogos que atuam na região indicam 

que a “causa mortis” dos referidos animais é a ingestão de lixo marinho, mais 

especificamente daqueles de plásticos, bem como o chamado “micro plástico”, 

que é o resultado da ação da água e da radiação do sol sobre garrafas, tampas 

e outros objetos. 

Consta que no Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses já 

foram identificados lixos marinhos oriundos de 19 países que estão se 

acumulando na maternidade das tartarugas marinhas, causando impacto 

negativo, inclusive, no comportamento reprodutivo dos animais, tendo sido 

identificadas, pela primeira vez no Maranhão, tartarugas híbridas, resultado do 

cruzamento de espécies diferentes. O número de animais híbridos não para de 

crescer. 

Tendo em vista o cenário relatado, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Combate ao Lixo no Mar são políticas 

públicas de grande importância para a reversão do quadro de degradação 

ambiental atual observado no Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses. 

Diante do exposto solicitamos as seguintes informações: 

1. Quais ações e metas foram fixadas para o Parque Nacional 

dos Lençóis Maranhenses, no âmbito do PNCLM e da 

PNRS; 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2019/04/07/numero-de-tartarugas-mortas-por-ingestao-

de-lixo-triplica-nos-lencois-maranhenses.ghtml 
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2. Quais ações e metas de Resposta Imediata (Eixo 1 do 

Plano de Ação do PNCLM) planejadas e executadas para a 

região, tendo em vista a urgência da situação apontada; 

3. Quais ações e metas relativas à Gestão de Resíduos 

Sólidos (Eixo 2 do Plano de Ação do PNCLM) planejadas e 

executadas para a região. 

Sendo a fiscalização uma das funções do legislador, faz-se 

necessário o encaminhamento deste requerimento de informações para termos 

dados suficientes a respeito da atuação das entidades responsáveis, a fim de 

se assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas 

para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente. 

Nestes termos, requer o encaminhamento. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2019. 

 

 

 

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES 
Líder do PTB 


